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Subsecretaria de Administração Geral

Despacho SEI-GDF  SES/SUAG Brasília-DF, 20 de dezembro de 2018

À DFACC,

Em atendimento ao despacho exarado pela  AJL ID 16479669, que solicita atendimento
ao parecer da PGDF ID 16437710, retifica-se o Projeto Básico ID 15006959, nos seguintes itens:

Onde se lê, no item 12.3.1 que trata do Plano de Trabalho - Composição, letra
d) Critérios de Avaliação do Plano de Trabalho :

"Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso que poderá ser
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ciência do interessado."

Leia-se:

 Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso que poderá ser
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ciência do interessado. Apresentado na
Subsecretaria de Administração Geral (Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Fim da Asa Norte Bloco B
- anGgo prédio da Câmara LegislaGva - CEP: 70770-200, telefone 2017-1093) à Comissão Especial de
Seleção que deverá receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Onde se lê:

"O Secretário de Estado de Saúde publicará o resultado do processo seleGvo, com o
nome da OSS vencedora."

Leia-se:

Declarado o vencedor,  deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para raGficação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição
para a eficácia dos atos. O Secretário de Estado de Saúde publicará o resultado do processo seleGvo,
com o nome da OSS vencedora.

Onde se lê, no item 13, letra b):

"EsGpulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e vantagens
de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no
exercício de suas funções. "

Leia-se:

13. b) a esGpulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e vantagens
de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no
exercício de suas funções, não deve exceder os limites indicados no art 19, X da LODF.

 

Atente-se que a comunicação da enGdade parceira em observância ao art 26da LNL,
está disposta no Edital ID 16611186 , que já está em consonância ao que se recomendou no parecer
da Procuradoria, no item 7.11.

Acerca da disponibilidade orçamentária, o apontamento está respondido conforme
elucidado no despacho ID 16593111.



Solicito à DFACC ajuste na minuta de contrato para atendimento das observações
de prever expressamente a possibilidade de reajuste periódico dos valores ajustados - observando
interregno mínimo de 12 (doze) meses, de modo que a execução do contrato não seja inviabilizada
pela variação ordinária dos custos relacionados à prestação dos serviços (como, por exemplo,
insumos, medicamentos, energia elétrica e demais despesas correntes) e demais alterações
supracitadas que necessitem constar no contrato administrativo.

Atenciosamente,

 

Manuela Valentim Conde de Castro - Matrícula: 141.643-X - CGCSS/GAB/SES - Coordenadora
Especial de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde

Mariane Santos de Morais - Matrícula: 1.658.068-0 - SUGEP/SES - Subsecretária de Gestão de
Pessoas

Marúcia Valença Barbosa de Miranda - Matrícula: 137.588-1 - SUAG/SES - Subsecretária de
Administração Geral

Daniela Mendes dos Santos Magalhães -  Subsecretária de Assistência Integral à Saúde -
Respondendo

MARCIA BENEVOLO JOVANOVIC - Matr.0173860-7, Subsecretário(a) de Planejamento em Saúde
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